
Considerando que, a Lei Municipal n" 2"422/20O7 (Lei do IPTU Verde)

antoriza. o Poder Executivo a conceder benelicio tributário na forma de desconto
no valor do IPTU aos proprietário§ ou responsáveis que âdotarem medidas de
prevenção, preservaçáo e conservaçáo do meio arnbiente;

Considerando que, essa ki do IPTU Verde prevê várias medidâs de

prevenção, preseruaçáo e conservaçáo do meio ambiente, como proteçáo das

êspecies arbóreas nativas, bosque nativo, cinturáo verde, entre outros;

considerando ainda que, nosso Município é aleplamente arborizado, o

que contribui muito para ó meio ambiente. Contudo, há a necessidade de

manutençáo (poda) dás áÍr/ofes no decorrer de todâ cidade, sendo que âs

árvores localizadas nos entorno§ de prédios públicos a manutençáo ê rcoJizada
pela Prefeitura Municipal, já as árvores localizadas nos entornos das residências
à manutençáo fica poiconta dos moradores e/ou proprietários'
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informaçôes, que está a merecer a aprovaçaodoC Plenário.
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O Vereador EVAITDRO FARIA§ UIIBA, no
uso de suas prerrogativas parlamentares, etc;

Considerando o exPosto:

ReqUef, à mesa, ouvido o Col,endo plenário, satisleitas as

formalidades regimentais, para que seja oficiado ao SenLor Prefetto tuatctpal
AIIEUIR üASCEK), sohcitando a seguinte informaçáo:

o Driste InteÍease da Admintstração tuaictpal em lncluir ra Lel do

IPIU Verde a EanutcnçÉo lpoda) padronizade das árores defroate as

tesidêaclas?

Considerando entretarto que, muitos moradores elou proprietários náo

reelli?l\m a maJxutençáo (poda) periódica das árvores defronte as suas

residências. Diante disso, como forma de estimular a manutençáo das árvores e

contribuir sobremaneira para o meio ambiente, essa manutençao (poda) poderia

ser padronizada e incúida como uma espécie de beneÍicio tributário nos

mesmos moldes do IPTU Verde;
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JITSTIFICATIIIA:
Â presente propositura é bastânte em si para justificar o pedido de

§ela das Scsaóeg
o6

Voleador §D
wuw: camarasantafedosul.sp gov br
e-mail: camarasantafe@hotmail com
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